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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO 

 

BOLETIM INTERNO MENSAL Nº 09 

01 a 30 DE SETEMBRO DE 2018 

Para conhecimento dos setores subordinados e execução, público o seguinte: 

 

 

I PARTE (SERVIÇOS DIÁRIOS) 

 

SERVIÇO PARA O PERÍODO DE 01 A 30 DE SETEMBRO DE 2018 

SEGURANÇA DO GOVERNADOR DO ESTADO: A cargo da Diretoria de Segurança 

SEGURANÇA FAM. DO GOVERNADOR: A cargo da Diretoria de Segurança 

SEGURANÇA DO VICE-GOVERNADOR: A cargo da Diretoria de Segurança 

SEG. FAM. DO VICE-GOVERNADOR: A cargo da Diretoria de Segurança. 

 

II PARTE (ENSINO E INSTRUÇÃO) 

 APRESENTAÇÃO DE DIPLOMA E CERTIFICADO. 

- O Comandante Geral da Polícia Militar do Amazonas, concedeu ao O CEL PM LUIS HENRIQUE 

RODRIGUES DE MENDONÇA, o Diploma da Medalha Tiradentes, no dia 24/04/2018.  

-  O 1º SGT PM JÂNIO FRAN DOS SANTOS PINTO, apresentou nesta CMG, o Certificado de 

agradecimento, expedido dia 14/08/2018, pelo MAJ EB ANDRÉ LUIS MIRANDA PEIXOTO - Comandante da 

15ª Companhia de Polícia do Exército, por ter ministrado a Instrução de Técnicas de Direção, no Estágio de 

|Segurança e Proteção a Autoridades 2018.  

 

 III PARTE (ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS) 

 

1- ASSUNTOS GERAIS 

A) ALTERAÇÕES DE OFICIAIS 

 DESLOCAMENTO/AUTORIZAÇÃO 

O CEL QOPM CÉSAR MAURÍCIO DE ABREU MELLO - Chefe da Casa Militar, no uso de suas 

atribuições legais, autorizou ao MAJ PM RG 29213 RICARDO DO NASCIMENTO RAMOS, o deslocamento 

para o Estado de São Paulo/SP, no período de 15 a 17/08/2018, a fim de participar da solenidade de formatura 

do Curso de Bacharelado em Direito na Condição de formado, realizado pela Universidade de São Paulo – 

UNICID no dia 16/08/2018. (Parte s/nº/2018). 
  

B) ALTERAÇÕES DE PRAÇAS ESPECIAIS 

 SEM REGISTRO 

 

C) ALTERAÇÕES DE PRAÇAS 

 

HOMOLOGAÇÃO DE PARECER 

O CEL QOPM RG 18017 THALLES COSTA BELO, Diretor de Pessoal da PMPA, no uso de suas 

atribuições legais, homologa: 

b) Os Pareceres nº 288/2018, 287/2018, 270/2018 e 290/2018-CONJUR/04, de interesse, 

respectivamente, dos policiais militares: CB PM RG 38039 CLENILSON PENICHE GALISA, CB PM RG 38719 

DIEGO JORGE BARATA BARROS, SD PM RG 39979 REINALDO LOBATO CORRÊA e SD PM RG 40647 

WIDMARDSON MUNIZ CABRAL, referente ao deferimento da majoração da Gratificação Habilitação Policial 

Militar de 20% (vinte por cento) para 30% (trinta por cento), em conformidade com o previsto no art. 4º da Lei 

5.022/1982 e art.1º inciso III do Decreto nº 2.940/1983 (Nota nº 025/2018 - DP/3) (Of. nº 1712/2018 – DP/3); 

 (Transc. do BOLETIM GERAL N° 161 – 06 SET 2018) 
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 APRESENTAÇÃO DE ATESTADO MÉDICO 

Atesto para os devidos fins que o SUBTENENTE PM MARCO ANTONIO SOUSA DE OLIVEIRA, 

esteve no Hospital Saúde da Mulher no dia 26/08/2018, para tratamento médico, devendo ficar afastado de suas 

atividades por 01 dia, conforme atestado apresentado nesta CMG.  

 

Atesto para os devidos fins que o SUBTENENTE PM MARCO ANTONIO SOUSA DE OLIVEIRA, 

necessita de 06 dias de licença médica, a contar de 27/08/2018, conforme atestado apresentado nesta CMG.  

 

Atesto para os devidos fins que o SUBTENENTE PM MARCO ANTONIO SOUSA DE OLIVEIRA, 

necessita de 07 dias de licença médica, a contar de 04/09/2018, conforme atestado apresentado nesta CMG.  

 

Atesto para os devidos fins que o SUBTENENTE PM MARCO ANTONIO SOUSA DE OLIVEIRA, 

necessita de 07 dias de licença médica, a contar de 18/09/2018, conforme atestado apresentado nesta CMG.  

 

Atesto para os devidos que o 1º SGT PM RENATO EWERTON GONÇALVES MARTINS, não se 

encontra em condições para desenvolver suas atividades, devendo seu afastamento ser considerado por um período 

de 03 dias, a partir do dia 30/08/2018.  

 

Atesto para os devidos que o 1º SGT PM RENATO EWERTON GONÇALVES MARTINS, não se 

encontra em condições para desenvolver suas atividades, devendo seu afastamento ser considerado por um período 

de 02 dias, a partir do dia 03/09/2018.  

 

Atesto para os devidos fins que o SD PM NADSON DE SOUZA MARTINS, deverá afastar-se do 

trabalho por um período de 02 dias, a partir de 01/09/2018, conforme atestado apresentado nesta CMG. 

 
 DECLARAÇÃO JRS 

Declaro para os devidos fins que o CB PM RG 36625 CLEITON OCTÁVIO ROMÃO MARIGLIANI, 

pertencente à Casa Militar, foi inspecionado pela JRS no dia 16/09/2018, encontra-se APTO com restrições ao 

serviço operacional e esforço físico por mais 64 dias. Cumpre expediente interno. Com retorno para dia 08/11/2018.  

 

 LICENÇA PARA TRATAR DE PESSOA DA FAMÍLIA 

O CEL QOPM CÉSAR MAURÍCIO DE ABREU MELLO - Chefe da Casa Militar, no uso de suas 

atribuições legais, concedeu ao 3º SGT PM EUCLIDES ARAGÃO DA SILVA, 08 dias para tratamento de pessoa 

da família (esposa) a contar de 01/09/2018.  

 

O CEL QOPM CÉSAR MAURÍCIO DE ABREU MELLO - Chefe da Casa Militar, no uso de suas 

atribuições legais, concedeu ao CB PM RG 35151 CHARLES LINDEMBERG CROMWELL DOS REIS 

JÚNIOR, 10 dias para tratamento de pessoa da família (filha) em virtude de um procedimento cirúrgico, a contar 

de 31/08/2018. (Mem. Nº 378/2018 – DIROP/CMG e seus anexos).  

 

 LUTO / CONCESSÃO  

O CEL QOPM CÉSAR MAURÍCIO DE ABREU MELLO - Chefe da Casa Militar, no uso de suas 

atribuições legais, concedeu ao 1º SGT PM RG 21635 JORGE LUIS SANTOS CARDOSO, 08 (oito) dias de luto, 

em razão do falecimento de pessoa de sua família (mãe), no período de 18 a 25/09/2018, conforme declaração de 

óbito apresentada nesta CMG.  

 

      O CEL QOPM CÉSAR MAURÍCIO DE ABREU MELLO - Chefe da Casa Militar, no uso de suas 

atribuições legais, concedeu ao 2º SGT PM RG 17810 CARLOS IVAN RODRIGUES DA SILVA, 08 (oito) dias 

de luto, em razão do falecimento de pessoa de sua família (filho), no período de 13 a 20/09/2018, conforme 

declaração de óbito apresentada nesta CMG.  

 

O CEL QOPM CÉSAR MAURÍCIO DE ABREU MELLO - Chefe da Casa Militar, no uso de suas 

atribuições legais, concedeu ao SD PM RG 39574 THOMAZ JEFFERSON SANTOS DOS SANTOS, 08 (oito) 

dias de luto, em razão do falecimento de sua sogra, no período de 22 a 29/09/2018, conforme declaração de óbito 

apresentada nesta CMG.  

 

 NÚPCIAS/CONCESSÃO 
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 O CEL QOPM CÉSAR MAURÍCIO DE ABREU MELLO - Chefe da Casa Militar, no uso de suas 

atribuições legais concedeu a SD PM RG 39271 JULIANA PEREIRA DE MIRANDA, 08(oito) dias de núpcias, 

a contar de 09/10/2018, de acordo com o que estabelece o inciso I do Art. 67 da lei nº 5.251 de 31 de julho de 1985.  

 

D) TERAÇÕES DE INATIVOS 

 SEM REGISTRO 
 

E) ALTERAÇÕES DE CIVIS 

 SEM REGISTRO 

 

2 - ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

 GABIENTE DO GOVERNADOR 

DECRETO 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 135, 

incisos V e X, da Constituição do Estado do Pará, e 

Considerando o art. 88, § 1º, inciso I, c/c o art. 90, ambos da Lei Estadual nº. 5.251, de 31 de julho de 1985; 

Considerando o art. 2º, item 1, do Anexo da Lei Estadual nº. 5.276, de 6 de novembro de 1985, alterada 

pela Lei Estadual nº. 8.289, de 28 de agosto de 2015; 

Considerando o art. 21, § 1º, item 1, do Decreto Federal nº. 88.777, de 30 de setembro de 1983 (R-200); 

Considerando o teor do Ofício nº. 441/2018 – DP1, de 31 de julho de 2018, do Comando-Geral da Polícia 

Militar do Estado do Pará, e do Ofício nº. 216/2018-DAF/CMG, de 3 de julho de 2018, da Casa Militar da 

Governadoria do Estado; 

Considerando as informações e os documentos constantes no Processo nº. 2018/354727; Considerando o 

Parecer nº. 343/2018 da Procuradoria-Geral do Estado, 

DECRETA: 

Art. 1º FICA AGREGADO, a contar de 1º de agosto de 2018, o 2º TEN QOPM RG 32748 MÁRCIO 

JOSÉ ALVES DA SILVA, em razão de ter sido nomeado para o exercício de função de natureza policial-militar, 

cargo em comissão de Coordenador de Análises, código GEP-DAS-011.4, com lotação na Casa Militar da 

Governadoria do Estado, conforme Portaria nº. 1.238/2018-CCG, de 30 de julho de 2018, publicada no Diário 

Oficial do Estado nº. 33.669, de 31 de julho de 2018. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO GOVERNO, 5 DE SETEMBRO DE 2018. 

SIMÃO JATENE 

Governador do Estado 

(Transc. Diário Oficial nº 33.695, de 06/09/2018 e ADITAMENTO AO BG N° 162 – 10 SET 2018) 
 

DECRETO 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 135, 

inciso X, da Constituição Estadual, e 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 7º e 8º da Lei Estadual nº 8.388, de 22 de setembro de 2016 (Lei 

de Promoção de Oficiais); 

Considerando as deliberações da Comissão de Promoção de Oficiais (CPO), em reuniões realizadas nos 

dias 9 e 30 de agosto de 2018, publicada nos Boletins Geral Reservado nºs 033 e 036/2018 – PMPA, em 

cumprimento às disposições da Lei Estadual nº. 8.388, de 22 de setembro de 2016 (Lei de Promoção de Oficiais) e 

Decreto Estadual nº. 1.672, de 28 de dezembro de 2016 (Regulamento da Lei de Promoção de Oficiais); 

Considerando o Parecer nº 405/2018 da Procuradoria-Geral do Estado, 

DECRETA: 

Art. 1º FICAM PROMOVIDOS ao posto imediato, nos quadros correspondentes, pelos critérios de 

Merecimento e Antiguidade, os oficiais da Polícia Militar do Pará a seguir nominados, a contar de 25 de setembro 

de 2018. 

PELO CRITÉRIO DE MERECIMENTO 

AO POSTO DE TENENTE CORONEL 

           • MAJ PM RG 27251 MAURO SÉRGIO DA SILVA MARTINS (Agregado) 

• MAJ PM RG 27035 ROBERTO CALDERARO BRITO (Agregado) 

Art. 2º A promoção de oficial que esteja agregado não implicará no preenchimento de vaga, conforme 

disposto no art. 12, § 3º, da Lei Estadual nº. 8.388, de 23 de setembro de 2016. 

Art. 3º Para fins do disposto no artigo 12, §1º, alínea “a”, da Lei Estadual nº. 8.388, de 23 de setembro de 

2016, consideram-se abertas as vagas decorrentes desta promoção em 10 de janeiro de 2019. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor a contar de 25 de setembro de 2018. 

PALÁCIO DO GOVERNO, 21 DE SETEMBRO DE 2018. 

SIMÃO JATENE 
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Governador do Estado 

(Transc. Diário Oficial nº 33.706, de 24/09/2018 e BOLETIM ESPECIAL N° 02 – 25 SET 2018) 

 

 

  

 DECRETO 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 

135, incisos X e XVII, da Constituição Estadual, e 

Considerando o disposto no Decreto Estadual nº. 986, de 17 de setembro de 1980; 

Considerando os termos do Ofício nº 287/18-Gabinete do Comando, de 19 de setembro de 2018, do 

Comando-Geral da Polícia Militar do Estado do Pará; 

Considerando as informações constantes do Processo nº 201800018183-PGE; 

Considerando o Parecer nº 407/2018 da Procuradoria-Geral do Estado, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica concedida a Medalha da Ordem do Mérito Policial Militar “CORONEL FONTOURA” às 

personalidades civis e militares a seguir nominadas: 

I- GRAU “COMENDADOR” 

PERSONALIDADES MILITARES 

CEL QOPM CÉSAR MAURÍCIO DE ABREU MELLO  

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará 
 

II - GRAU “CAVALEIRO”  

   PERSONALIDADES MILITARES 

TEN CEL QOPM LUÍS MARCELO BILÓIA DA SILVA 

MAJ QOPM EDSON BAILÃO RIBEIRO 

MAJ QOPM ROBERTO CALDERARO BRITO 

2º SGT PM HUDSON NUNES E SILVA 

3º SGT PM ANTÔNIO VIEIRA PINHEIRO 

3º SGT PM ERIMILTON MENDES DA ROCHA  

3º SGT PM ROSINALDO DA COSTA SOUSA 

3º SGT PM VALTER BRAGA DOS SANTOS 

3º SGT PM EURÉLIO SILVA ARIAS  

3º SGT PM LUIZ CARLOS DA COSTA MOITA 

3º SGT PM JEAN CARLOS SILVA DOS SANTOS 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PALÁCIO DO GOVERNO, 24 DE SETEMBRO DE 2018. 

SIMÃO JATENE 

Governador do Estado 

 (Transc. Diário oficial nº 33.707, de 25/09/2018 e BOLETIM GERAL N° 172 – 26 SET 2018) 

 

DECRETO  

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 135, 

incisos X e XVII, da Constituição Estadual, e  

Considerando o disposto no Decreto Estadual nº. 7.404, de 8 de janeiro de 1971, regulamentado pelo 

Decreto Estadual nº. 7.435, de 8 de fevereiro de 1971;  

Considerando os termos do Ofício nº. 287/18-Gabinete do Comando, de 19 de setembro de 2018, do 

Comando-Geral da Polícia Militar do Estado do Pará;  

Considerando as informações constantes do Processo nº. 201800018183-PGE;  

Considerando o Parecer nº. 407/2018 da Procuradoria-Geral do Estado,  

DECRETA:  

Art. 1º Fica concedida a “Medalha de Bons Serviços Prestados” aos Policiais Militares abaixo nominados, 

pertencentes à Polícia Militar do Estado do Pará (PMPA). 

20 ANOS (METAL PRATEADO) 

TEN CEL PM LUIS MARCELO BILÓIA DA SILVA 

MAJ PM EDSON BAILÃO RIBEIRO 

MAJ PM ROBERTO CALDERARO BRITO 

3º SGT PM EUCLIDES ARAGÃO DA SILVA 
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CB PM JUCELINO SILVA TORRES  

CB PM JOSÉ NILSON PINHEIRO RIBEIRO  

CB PM ROSIVALDO PANTOJA DA CRUZ 

 

10 ANOS (METAL BRONZEADO) 

CAP PM KÁTIA VANESSA COUTINHO CHAVES  

CAP PM CINTHYA THEREZA DA COSTA MILHOMEM BRITO 

CB PM SAMIR RIBEIRO CHAGAS DA COSTA 

CB PM IGOR DE OLIVEIRA NERY DA COSTA 

CB PM ALEX NEPOMUCENO DA CUNHA 

CB PM MARCELO MARTINS DA SILVA 

CB PM LUMA NATACHA DOS SANTOS CARDOSO 

CB PM CHARLES LINDEMBERG CROMWELL DOS REIS JÚNIOR 

CB PM JOICE FREITAS DA SILVA 

CB PM ILDEAN LOPES LIMA 

CB PM GILMAR DA CUNHA SOUSA 

CB PM RONALDO FLEURY MAGALHÃES 

CB PM ERICKA DANIELLE MIRANDA DE QUEIROZ 

CB PM ANA CLAUDIA FERNANDES RODRIGUES 

CB PM MICHEL HENRIQUE BARRETO CRUZ 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO GOVERNO, 24 DE SETEMBRO DE 2018. SIMÃO JATENE Governador do Estado 

(Transc. Diário oficial nº 33.707, de 25/09/2018 e BOLETIM GERAL N° 172 – 26 SET 2018) 

 

 ATO DA CHEFIA DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA 

PORTARIA Nº 1.415/2018-CCG, DE 4 DE SETEMBRO DE 2018 

O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Decreto nº. 13, de 7 de fevereiro de 2011, 

CONSIDERANDO os termos do Processo nº. 2018/396908, 

RESOLVE: 

EXONERAR o TEN CEL PM 24964 FABRÍCIO SILVA BASSALO do cargo em comissão de Diretor 

de Operações, código GEP-DAS-011.5, com lotação na Casa Militar da Governadoria do Estado, a contar de 3 de 

setembro de 2018. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 4 DE SETEMBRO DE 2018. 

ADENAUER GÓES 

Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 

(Transc. Diário Oficial nº 33.694, de 05/09/2018 e BOLETIM GERAL N° 160 – 05 SET 2018) 

 

PORTARIA Nº 1.426/2018-CCG, DE 11 DE SETEMBRO DE 2018 

O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Decreto nº. 13, de 7 de fevereiro de 2011, e 

CONSIDERANDO a exoneração do 3º SGT PM Luiz Moura de Oliveira Ferreira Filho Gouvêa; 

CONSIDERANDO os termos do Processo nº. 2018/396926, 

RESOLVE: 

NOMEAR a SD PM RG 40745 SUENY CALANDRINI DA SILVA para exercer o cargo em comissão de 

Assessor de Segurança, código GEP-DAS-012.2, com lotação na Casa Militar da Governadoria do Estado, a contar 

de 3 de setembro de 2018. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 11 DE SETEMBRO DE 2018. 

ADENAUER GÓES 

Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 

(Transc. Diário Oficial nº 33.698, de 12/09/2018 e BOLETIM GERAL N° 166 – 17 SET 2018) 

 

 ATO DO COMANDANTE GERAL 

PORTARIA Nº 082/2018 – CPP 
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O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO PARÁ, no exercício de suas atribuições legais 

dispostos no § 1º, art. 2º da Lei nº 8.230, de 13 de julho de 2015, c/c § 1º, art. 2º do Decreto Estadual nº 1.337, de 

17 de julho de 2015 (Regulamento da Lei de Promoção de Praças da PMPA), e as deliberações da Comissão de 

Promoção de Praças (CPP), realizadas em 17 de setembro de 2018. 

RESOLVE: 

Art. 2º PROMOVER à graduação de 3º SARGENTO PM na Qualificação Policial Militar Particular de 

Praças Combatentes (QPMP-0), pelo critério de Antiguidade, os Policiais Militares abaixo relacionados: 

148. CB PM RG 25900 IODEISE MUNIZ DE LIMA – AG 

    202. CB PM RG 25672 EVERALDO MONTEIRO DE MACEDO – AG 

 

Art. 5º PROMOVER à graduação de SUBTENENTE PM, na Qualificação Policial Militar Particular de 

Praças Combatentes (QPMP-0), pelo critério de Merecimento, os Policiais Militares abaixo relacionados: 

4. 1º SGT PM RG 24631 EDUARDO JUAN DE JESUS – AG 

 Art. 8º Para fins do disposto no Art. 8º do Decreto nº 1.337/2015, consideram-se abertas as vagas 

decorrente desta promoção em 20 de janeiro de 2019; 

Art. 9º Esta Portaria entrará em vigor a contar de 25 de setembro de 2018, revogadas as disposições em 

contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Quartel em Icoaraci-PA, 21 de setembro de 2018. 

HILTON CELSON BENIGNO DE SOUZA – CEL QOPM RG 16217 

COMANDANTE GERAL DA PMPA 

(Transc. do BOLETIM ESPECIAL N° 02 – 25 SET 2018) 

 

PORTARIA Nº 2448/2018 – DP/2 

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PARÁ, no exercício da atribuição 

prevista no artigo 90, da Lei Estadual nº 5.251/1985; 

Considerando os termos do Of. nº 299/2018 – DAF/CMG, de 23 de agosto de 2018; 

Considerando o disposto no artigo 6º, alíneas a e d, do Decreto Estadual nº 2400/1982; 

Considerando o disposto da Lei Estadual nº 5.276/1985, alterada pelo artigo 1º, item 1, da Lei Estadual nº 

8.289/2015; 

Considerando o disposto no artigo 88, §1º, inciso I, da Lei Estadual nº 5.251/1985, c/c o artigo 21, § 1º, 

item 1, do Regulamento das Policias Militares e Corpos de Bombeiros Militares (Decreto nº 88.777, de 30 de 

setembro de 1983 – R-200); 

RESOLVE: 

Art. 1º COLOCAR a SD PM RG 40745 SUENY CALANDRINI DA SILVA, à disposição da Casa Militar 

da Governadoria do Estado do Pará. 

Art. 2º AGREGAR a SD PM RG 40745 SUENY CALANDRINI DA SILVA, da Diretoria de Pessoal da 

PMPA (Icoaraci), em razão de se encontrar à disposição da Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 28 de 

agosto de 2018 e revoga as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Quartel em Icoaraci/PA, 20 de setembro de 2018. 

HILTON CELSON BENIGNO DE SOUZA - CEL PM RG 16217 

COMANDANTE GERAL DA PMPA 

(Transc. Diário Oficial nº 33.708, de 26/09/2018 e BOLETIM GERAL N° 172 – 26 SET 2018) 

 

 ATO DA DIRETORIA DE PESSOAL 

PORTARIA Nº 889/2018 – DP/1 

O DIRETOR DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO PARÁ, no exercício das atribuições previstas 

no artigo 1º da Portaria n° 355/2011 – GAB. CMD, publicada no BG n°159/2011, considerando os termos do 

requerimento protocolado na Diretoria de Pessoal, relativo a concessão do gozo de licença especial, 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER ao TEN CEL QOPM RG 24964 FABRÍCIO SILVA BASSALO, da Diretoria de 

Pessoal (Icoaraci), o gozo de 02 (dois) meses restantes de Licença Especial, referente ao 1º decênio, correspondente 

ao período de 01 JUL 1994 a 01 JUL 2004, no período de 03 de setembro a 01 de novembro de 2018, concedida 

conforme Portaria nº 190/2004 – DP/2, publicada no BG nº 146/2004. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Quartel em Icoaraci-PA, 03 de setembro de 2018. 

THALLES COSTA BELO – CEL QOPM RG 18017 

DIRETOR DE PESSOAL DA PMPA 



BIM Nº 09 - 01 a 30 SETEMBRO 2018 - CMG 

CMG - Pág. 7 

(Transc. do BOLETIM GERAL N° 158 – 03 SET 2018) 

 

PORTARIA Nº 801/2018 – DP/1 

O DIRETOR DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO PARÁ, no exercício das atribuições previstas 

no artigo 1º da Portaria n° 355/2011 – GAB. CMDº, publicada no BG n° 159/2011, considerando os termos do 

requerimento protocolado na Diretoria de Pessoal, relativo a concessão de licença especial, e o disposto nos 

artigos 70, §1º, alínea “a”, e 71, da Lei Estadual nº 5.251/1985,  

RESOLVE: 

Art. 1º  CONCEDER ao MAJ QOPM RG 27209 EDSON BAILÃO RIBEIRO, da DP (Icoaraci), 06 (seis) 

meses de Licença Especial, referente ao 1º decênio, correspondente ao período de 01 JUN 1998 a 01 JUN 2008, 

por ter completado 10 (dez) anos de efetivo serviço.  

Art. 2º CONCEDER a CAP QOPM RG 35505 KÁTIA VANESSA COUTINHO CHAVES, da DP 

(Icoaraci), 06 (seis) meses de Licença Especial, referente ao 1º decênio, correspondente ao período de 04 JUN 2008 

a 04 JUN 2018, por ter completado 10 (dez) anos de efetivo serviço.  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Quartel em Icoaraci-PA, 27 de agosto de 2018. 

THALLES COSTA BELO – CEL PM RG 18017 

DIRETOR DE PESSOAL DA PMPA 

(Of. nº 572/2018 – DP/1). 

(Transc. do BOLETIM GERAL N° 170 – 21 SET 2018) 

 

 COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS 

ATA DE REUNIÃO DA CPP Nº 008/2018 REALIZADA NO DIA 17 SET 2018  

Aos dezessete dias do mês de setembro ano de dois mil e dezoito, às 15h00min, no Gabinete do Chefe do 

Estado Maior Geral da PMPA; reuniram-se os membros da Comissão de Promoção de Praças PM (CPP) sob a 

presidência do Sr. EMMANUEL QUEIROZ LEÃO BRAGA – CEL PM RG 18305, estando presente os membros: 

THALLES COSTA BELO – CEL PM RG 18017, ALESSANDRO ALBERTO DE SOUZA DIAS – MAJ PM RG 

11583, ADRIANO NAZARENO GÓES DA SILVA – CAP PM RG 33524 e como Secretário, MESSIAS DE 

PAULO MARTINS BARATA – CAP PM RG 17911, sendo colocado em pauta o seguinte assunto: 

  I – Organização dos Quadros de Acesso por Antiguidade e Merecimento (QAA e QAM), para as promoções 

previstas para 25 de setembro de 2018; 

DECISÃO: A Comissão de Promoções de Praças (CPP), após analisar o assunto acima epigrafado 

e a legislação pertinente, decidiu por unanimidade dos membros: sobre a organização dos Quadros de Acesso por 

Antiguidade e Merecimento, para as promoções do dia 25 de setembro de 2018, de acordo com o que estabelece o 

art. 20 da Lei nº 8.230, de 13 de julho de 2015, c/c Art. 10 do Decreto Estadual nº 1.337, de 17 de julho de 2015 

(Regulamento da Lei de Promoção de Praças da PMPA, conforme se vê abaixo: 

PELO CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE 

QUADRO DE PRAÇAS POLICIAIS MILITARES - (QPPM) 

1 – QUALIFICAÇÃO POLICIAL MILITAR PARTICULAR DE PRAÇAS COMBATENTES 

(QPMP-0) 

A GRADUAÇÃO DE SUBTENENTE 

Nº  NOME  OPM 

35.  1º SGT PM RG 24631 EDUARDO JUAN DE JESUS  CMG 

80.  1º SGT PM RG 21635 JORGE LUÍS SANTOS CARDOSO  CMG 

 

A GRADUAÇÃO DE 3º SARGENTO 

Nº NOME OPM 

146. CB PM RG 25900 IODEISE MUNIZ DE LIMA CMG 

198. CB PM RG 25672 EVERALDO MONTEIRO DE MACEDO BPGDA 

 

PELO CRITÉRIO DE MERECIMENTO 

QUADRO DE PRAÇAS POLICIAIS MILITARES – (QPPM) 

1 – QUALIFICAÇÃO POLICIAL MILITAR PARTICULAR DE PRAÇAS 

COMBATENTES (QPMP-0) 

A GRADUAÇÃO DE SUBTENENTE 

Nº NOME MÉDIA GERAL OPM 

4. 1º SGT PM RG 24631 EDUARDO JUAN DE JESUS 5,475 CMG 

32. 1º SGT PM RG 21635 JORGE LUÍS SANTOS CARDOSO 4,975 CMG 
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OBS.2: As Praças que se sentirem prejudicados em relação a composição dos Quadros de Acesso, 

terão até 05 (cinco) dias úteis a partir desta publicação, para apresentar pedido de reconsideração, conforme o que 

prevê o § 1º, do art. 31, da Lei nº 8,230/15 (Lei de Promoção de Praças). 

III – O que Ocorrer. 

E nada mais havendo a tratar, deu o Presidente por encerrada a reunião às 16h00min do mesmo 

dia, do que para constar vai assinada por mim, MESSIAS DE PAULO MARTINS BARATA - CAP PM, 

Secretário da CPP/PM e pelos demais membros. 

EMMANUEL QUEIROZ LEÃO BRAGA – CEL PM RG 18305 

Presidente 

THALLES COSTA BELO – CEL PM RG 21173 

Membro Nato 

ALESSANDRO ALBERTO DE SOUZA DIAS – MAJ PM RG 11583 

Membro 

ADRIANO NAZARENO GÓES DA SILVA – CAP PM RG 33524 

Membro 

MESSIAS DE PAULO MARTINS BARATA – CAP PM RG 17911 

Secretário 

(Ofício n° 218/2018 – CPP). 

(Transc. do ADITAMENTO AO BG N° 166 – 17 SET 2018) 

 

 

 

 

 JUSTIÇA COMUM  

OFÍCIO Nº 497 DE 29 DE AGOSTO DE 2018 – PJ 

O Sr. ALEXEI BATISTA COSTA, Diretor de Secretaria da 2ª Vara da Infância e da Juventude de Belém, 

solicitou a este Comando, que seja apresentado naquele Juizado, CB PM RG 28043 JUSCELINO SILVA 

TORRES, do 20º BPM, no dia 10 de setembro de 2018, às 10h00, a fim de participar de audiência de instrução e 

julgamento, referente aos autos do Processo nº 00084293720158140301. 

(Transc. do BOLETIM GERAL N° 162 – 10 SET 2018) 

 

OFÍCIO / MEM. Nº 20180263415878 DE 29 DE JUNHO DE 2018 – PJ 

A Srª. LIE SAMPAIO, Diretora de Secretaria da 3ª Vara Criminal de Belém, solicitou este Comando que 

sejam apresentados naquele Juizado o CB PM RG 27425 ÂNGELO ARMANDO SILVA SIQUEIRA, da CIPTUR, 

e o SD PM RG 38778 ANDRÉ LUIS CALVINHO DIAS, à disposição da CMG, no dia 17 de setembro de 2018, 

às 10h30, para audiência de instrução e julgamento como testemunhas, nos autos do processo nº 0007353-

66.2015.8.14.0401.  

(Transc. do BOLETIM GERAL N° 166 – 17 SET 2018) 

 

 INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO POLICIAL MILITAR   

PORTARIA Nº 001/IPM/CMG de 25 de setembro de 2018 

 O Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 

letra “a”, do Art. 10 do Código de Processo Penal Militar (CPPM) e face os fatos constantes no Mem nº 215/2018 

- DINTEL/CMG de 20 de setembro de 2018 e seus anexos (Parte Especial s/nº/2018, Boletim de Ocorrência Policial 

Nº 00002/2018.116923-8 e Comprovante de Inscrição em Prova de Concurso Público). 

RESOLVE: 

  Art. 1º - Determinar a instauração de Inquérito Policial Militar (IPM), a fim de apurar as circunstâncias 

ocorridas no dia 16 de setembro de 2018, no bairro da Batista Campos, ocasião em que ao deixar sua pistola Taurus 

cal. 40, pertencente ao patrimônio da PMPA, cautelada em nome do CB PM RG 32794 WALLACE PABLO 

ROCHA DA CRUZ, teria sido furtada do interior do veículo, estacionado na Rua dos Pariquis com a Tv. Apinagés, 

onde o militar guardou o armamento após não ser permitido a sua entrada no local de prova (faculdade FAPEN) do 

concurso público da Polícia Federal;  

 Art. 2º - Designar o 2º TEN QOPM RG 32748 MARCIO JOSE ALVES DA SILVA, pertencente ao efetivo 

do QCG, à disposição da Casa Militar da Governadoria do Estado, como Encarregado das investigações referente 

ao presente IPM, delegando-vos para esse fim as atribuições que me competem; 

Art. 3º - Fixar para conclusão dos trabalhos o prazo de 40 (quarenta) dias, podendo ser prorrogável por mais 

20 (vinte) dias, se motivadamente for necessário; 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em 

contrário. 

 

IV PARTE (JUSTIÇA E DISCIPLINA) 
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Belém-PA, 25 de setembro de 2018. 

 

CÉSAR MAURÍCIO DE ABREU MELLO – CEL QOPM   

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 

 

 INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA  

PORTARIA Nº 007/SINDICÂNCIA/CMG, de 19 de Setembro de 2018 
 O Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo 

inciso II do Art. 26 da Lei Estadual nº. 6833 de 13 de fevereiro de 2006, em face dos fatos constantes no Ofício nº 

053/2018 - CMVG e seus anexos (Cópia do Boletim de Ocorrência Policial nº 00006/2018.110567-1; Cópia de 

Auto de Qualificação e Interrogatório – IPL nº 00006/2018.100863-8; Cópia de Requisição de Perícia – IPL n° 

00006/2018.100863-8; Cópia de 04 imagens fotográficas do local do acidente e Parte s/n° formalizada pelo CB 

NERY.  

 RESOLVE: 
  Art. 1º Determinar a instauração de Sindicância (SIND), para apurar as circunstâncias dos fatos descritos 

na documentação anexa, segundo a qual no dia 14 de Setembro de 2018, por volta de 09h50min, o CB PM RG 

35198 IGOR DE OLIVEIRA NERY DA COSTA, ora à disposição dessa Casa Militar da Governadoria do Estado, 

lotado na vice governadoria, quando se deslocava, em serviço, pela Rodovia BR-316, sentido Belém-Ananindeua, 

conduzindo o veículo Renault Oroch, cor preta, de placa QON 6303, veio a colidir com a senhora VIRGINIA 

FERREIRA AMARAL DE CASTRO, 61 anos, a vitimando no local. Perímetro próximo ao edifício Next Office, 

passando o Pórtico Metrópole. Que fora realizado os procedimentos legais de tentativa de socorro à vítima, 

acionamento de autoridades de trânsito (PRF), de perícia e apresentação espontânea do condutor à Polícia Civil. 

 Art. 2º - Designar o MAJ QOPM RG 29173 RODRIGO TANNER GUIMARÃES NUNES, à disposição 

da Casa Militar da Governadoria do Estado, como Encarregado das investigações; 

 Art. 3º - Fixar para conclusão dos trabalhos o prazo de 15 (quinze) dias, podendo ser prorrogável por mais 

07 (sete) dias, se motivadamente for necessário; 

 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de seu recebimento, revogando-se todas as disposições em 

contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Belém-PA, 19 de setembro de 2018. 

 

CÉSAR MAURÍCIO DE ABREU MELLO – CEL QOPM   

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 

 

 
 

 

ASSINA: 

 

 

ROBERTO CALDERARO BRITO – MAJ QOPM RG 27035 

Diretor Administrativo e Financeiro da CMG 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


